
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.806. DE 30 DE JANEIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019. ART. 4', ê I'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADTCTONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO. PARA COBERTURA DE DESPESAS COM A CONFECÇÃO DE CHAVES E
CARIMBOS PARA A UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICll)AL. SOLICITAÇÕES DE
COMPRAS: 753946 E 753949

REF. SOLICITAÇÃO 1 74 - UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICIPAL

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
GRÁFICOS PARA CONFECÇÃO DE TERMO DE APREENSÃO DE MERCADORIAS PARA A UNIDADE
DE GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICIPAL. SOLICITAÇÃO DE COMPRAS 754046

REF. SOLICITAÇÃO 175 - UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICIPAL

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM O COMPLEMENTO DE
LICTTAÇÃO REFERENTE AO CONTRATO N' 24-1/201S - LOCAÇÃO DE UQUÍPAWENTOS DE
INFORMÁTICA

REF. SOLICITAÇÃO 164 - UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 273.509,50 (DUZENTOS E SETENTA E TRÊS MIL QUINHENTOS E NOVE REAIS E
CINQÜENTA CENTAVOS) NA(S) 00TAÇÃ0(ÕES):

12.01 .04. 122.0190.2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO
3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACÃO E COMUNICACÃO

0000 PROPRIA

R$ 262.500,00

1 9.01 .04. 122.0190.2003 GEltENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 11.009,50

TOTAL....R$ 273.509,50

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDnO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇANIENTO
VIGENTE:

1 2.01.04.122.0190.2003 GERENCIAMENTO OPERAC]ONAL DA UNIDADE DE GESTÃO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Oooo PRÓPRIA

R$ 262.500.00

19.01,04.122.0]90.2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO
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3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
0000 PROPRIA

R$ 11.009.50

TOTAL....R$ 273.509,50

ART.3'-ESTEDECRETO

GESTO

PUBLICADO E REGÍSTRADO NA UNIDADE DlÍi\çbESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRINTA DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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